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Apresentação: 
 

O Cadastro de Receituário Agronômico, foi reformulado para tornar seu uso  mais 
rápido e fácil.  
 
Para os profissionais que obtiveram números de receituários e fizeram a ART pelo 
método antigo, será necessário informar ao NTI - Núcleo de Tecnologia da 
Informação (informatica@creapa.com.br) o número de uma ART de 
receituário paga para vinculação dos receituários obtidos anteriormente.  
   
1- Quem pode preencher o receituário agronômico? 
Somente os profissionais da Engenharia Florestal e Engenharia Agronômica que 
possuem atribuição legal para prescrever o Receituário Agronômico conforme 
disciplina a Resolução 344/90 do CONFEA. A cada 50 receitas prescritas será 
obrigatória a apresentação de uma ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 
que será gerada automaticamente pelo Cadastro de Receituário. Ato Normativo 
003/2005 do CREA-PA. 
 
2- Onde Encontrar o Cadastro de Receituário Agronômico para 

preenchimento? 
Acesse: http:// www.creapa.com.br  
 

 
 
3- Informar Carteira e Senha 

 

 
 
-  Caso apareça a mensagem “Você deve atualizar sua senha antes de continuar". 
- Acesse o link http://www.creapa.com.br/siscorpnet/profissionais/ValidaLogin.aspx  e 
refaça sua senha. 
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4- Tela Principal  

 
 

5- Para começar o preenchimento do Receituário Agronômico Online utilize o 

botão .   
Quando desejar cadastrar apenas o consulente (Pessoa Física ou Pessoa 
Jurídica que irá adquirir o agrotóxico) utilize o botão . 
 

5.1  - Marque o ícone do tipo de Consulente. 
 

 
5.2 - Digite o CPF ou CNPJ conforme a escolha do ícone e clique na 

lupa , o sistema irá fazer a busca das informações do consulente no 
banco de dados, clique no botão  . Caso as informações não 
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sejam encontradas, preencha o nome do consulente e faça o mesmo 
procedimento para o CEP (é necessário cadastrar um CEP válido). 

5.3 - Clique em  para finalizar o cadastro do consulente e em 
seguida no botão . 

5.4 - Utilize o botão  se desejar fazer alguma correção. 
 

 
Na tela para preenchimento do receituário aparecerá as informações do consulente. 
 

 
 
- Ao salvar o receituário, o sistema irá gerar o número no formato da Carteira + RA 
(Receituário Agronômico) + Número seqüencial. Ex: XXXD PA-RA/21.  
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- Ao  registrar 50 receituários, clique em . 
Preencher os campos complementares (Área de Atuação, Inspetoria, Valor 

Honorário, Valor Contrato e Entidade. 
Clique no botão . 

 
Obs.: O exemplo abaixo mostra uma ART com 20 receituários.   
 
Conforme decisão da Câmara de Agronomia do dia 13/05/2010, foi autorizado fixar 
a quantidade de até 50 receitas por ART. e a partir desta data os profissionais 
poderão solicitar 50 números de receituários ou preencher 50 Receituários por meio 
do aplicativo disponibilizado na internet para o pagamento de uma ART. 
Lembramos que só será possível a aquisição de novos números quando for 
registrada e paga a ART com os atuais receituários já disponibilizados. 
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- Imprimir e efetuar o pagamento do boleto Bancário. 
 

 
 

1.  Antes de efetuar o pagamento, faça uma conferência dos dados da ART, caso haja 
algum erro entre em contato: (91) 40065514 / 40065525 e ainda pelos 
faleconosco@creapa.com.br ou ouvidoria@creapa.com.br;  

2. Efetue o pagamento do boleto da ART;  
3. Após compensação bancária (24 à 48h), imprima a ART definitiva e co lete 

as assinaturas .  
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- Caso já possua números de receituários, aparecerá a tela seguinte: 
 

 
 
- Clique em  e execute os passos a partir do item 5.1  

 
- Para profissionais que utilizam sistemas próprios de preenchimento de 
receituários, fazer o seguinte: 

1- Clicar em . O sistema irá gerar 50 números para cada ART. 
2-  Clicar em  e seguir os passos a partir do item 5.1 

 

Obs.:  O profissional só poderá gerar 50 receitas por dia. 
 
 
 
 
 
 
 


